
 
 
 

ATA DA 51ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL E 
ADMINISTRATIVO DO CAPREV - CFA. 

 
 
Ata da 51ª sessão ordinária do Conselho Fiscal e Administrativo do CAPREV – CFA, aos 18 

(dezoito) dias do mês de junho de 2021, onde reuniu-se os membros do Conselho Fiscal e 

Administrativo do CAPREV que deliberaram o seguinte: : foram analisadas as rentabilidades 

dos ativos no mês de março de 2021 com valor negativo de “( - ) 0,37%”, em abril de 2021 

o mercado começou a reagir e já tivemos uma rentabilidade positiva de 0,66%, o que 

gerou uma rentabilidade no montante de R$ 173.579,71 (cento e setenta e três mil e 

quinhentos e setenta e nove reais e setenta e um centavos), demonstrando uma tendência 

de reação do mercado em função do aumento do número de vacinados no Brasil e no 

mundo. Em maio de 2021, novamente tivemos um resultado positivo que teve uma 

rentabilidade no montante de R$ 262.394,00 (duzentos e sessenta e dois mil e trezentos 

e noventa e quatro reais), desta forma a rentabilidade acumulada negativa que em março 

de 2021 estava no montante negativo de ( - ) R$ 661.549,08 (seiscentos e sessenta e um 

mil e quinhentos e quarenta e nove reais e oito centavos), e diminuiu para o montante 

negativo ( - ) R$ 225.575,37 ( duzentos e vinte e cinco mil  e quinhentos e setenta e cinco 

reais e trinta e sete centavos), ou seja, nos meses de abril e maio de 2021 tivemos uma 

rentabilidade positiva de R$ 435.973,71 (quatrocentos e trinta e cinco mil e novecentos e 

setenta e três reais e setenta e um centavos), o que comprova uma tendência de mercado 

de reativação da economia. Importante salientar que a sinalização positiva do mercado foi 

influenciada em parte pelo aumento do PIB acima do previsto para o período, promovendo 

aumento na rentabilidade dos fundos, bem como um aumento significativo das ações 

levando a bolsa a índices elevados. Podemos observar que as diversificações dos 

investimentos ocorreram dentro do previsto na política de investimentos para o ano de 

2021, bem como o enquadramento dentro dos limites impostos pela resolução do CMN nº 

3922 e suas alterações posteriores. Foi apresentado os comprovantes dos repasses das 

contribuições patronais da Câmara Municipal de Cascavel/CE, que estão todas quites. Foi 

apresentado os comprovantes dos repasses dos parcelamentos do Município junto ao 

CAPREV que estão todos quites. Foi apresentado os comprovantes dos repasses das 

contribuições previdenciárias do município nos meses de março de 2021 com repasses 

ocorridos em abril de 2021, que foram repassados de forma integral. Com relação as 

contribuições patronais relativas ao mês de abril de 2021, que deveriam ter sidos repassadas 

em maio de 2021, verifica-se a existência de valores em aberto que foram repassadas de 

forma parcial no montante de R$ 192.597,81 (cento e noventa e dois mil e quinhentos e 



noventa e sete reais e oitenta e um centavos), desta forma foi efetuado as devidas cobranças 

a Secretaria da Fazenda do Município por meio do ofício 064/2021, datado do dia 23/04/2021 

e ainda o ofício 091/2021, datado do dia 04/06/2021, na mesma seara foi oficiado o Gabinete 

do prefeito por meio do ofício 067/2021, datado do dia 23/04/2021 e ainda o ofício 092/2021, 

datado do dia 04/06/2021. Foi ainda oficiado os valores em aberto relativo aos auxílios doença 

por meio dos ofícios nº 066 e 093/2021 a Secretaria da Fazenda e 067 e 094/2021 ao Gabinete 

do Prefeito. Desta forma, após ser oficiado com relação as contribuições patronais em aberto, 

que foram repassadas de forma parcial e relatadas na ata da 50ª sessão ordinária do 

CAPREV, após as devidas cobranças o município emitiu o termo de Acordo de Parcelamento 

e Confissão de Débitos Previdenciários, registrado no Ministério da Economia por meio da 

Secretária da Previdência, (acordo de parcelamento nº 0705/2021), o qual parcelou o 

montante de R$ 1.272.648,77, relativos ao período de dezembro, decimo terceiro de 2020 e 

abril de 2021, que será pago em sessenta parcelas mensais e sucessivas de R$ 22.297,78, 

atualizadas conforme previsto em lei. A primeira parcela terá vencimento no dia 21 de julho 

de 2021 e as demais parcelas na mesma data nos meses posteriores com as devidas 

atualizações que serão calculadas diretamente pelo ministério da Economia (secretária de 

Previdência), por meio do CADPREV. Com relação ao Certificado de Regularidade 

Previdenciária – CRP, foi apresentado o extrato de irregularidade onde consta atendida e ou 

encaminhadas as exigências para a renovação administrativa do CRP, estando pendente 

apenas o critério: adequação da legislação onde foi enviado um projeto de lei para esse fim a 

Câmara dos Vereadores em 2020 e que o chefe do executivo ficou de encaminhar novamente 

o projeto, devendo desta forma em breve ser emitido a renovação administrativa do CRP do 

CAPREV. Foi apresentado a relação dos servidores aposentados em abril, no total de 03 

(três); maio 2021 no total de 06 (seis); junho 2021 06 (seis), totalizando desta forma o 

montante de 24 (vinte e quatro) servidores aposentados até junho de 2021. Sem mais 

nada a tratar no momento, a presidente do Conselho Fiscal e Administrativo - CFA, 

encerrou a presenta ata que segue assinada e aprovada pelos presentes, Cascavel/CE, 

aos 18 (dezoito) dias do mês de junho de 2021. 

 _____________________________________________________ 

 _____________________________________________________ 

 _____________________________________________________ 
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